
 

 

Portaria nº 301/GP/2019 

Em, 22 de abril de 2019. 

 

 

                      THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

R E S O L V E 

 

                 COLOCAR – À disposição da Diretoria do Sindicato – SINSPMUCG, o 

Servidor Público Municipal Efetivo Srº ALEXANDRE VITOR DE LARA, portador do CPF 

nº 944.493.841-72 , em exercício no cargo de OPERADOR DE MAQUINAS.  

A cessão será pelo prazo de 11 (onze) meses e poderá ser extinta a qualquer 

tempo por conveniência ou necessidade do Município de Chapada dos Guimarães/MT. 

 

Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 17/04/2019. 

 

                              REGISTRADA 

     PUBLICADA                                                                                                                                                             

          CUMPRA-SE  

 

Chapada dos Guimarães-MT, 22 de abril de 2019. 

 

 

 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

 


